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Autoriza o Executivo Municipal a y
c/ntratar, temporâria e t. 
administrativamente, 1 (um) q? y
armacêutico. jl 
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PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenesro.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a contratar
. temporària ea
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)Art
. 2.O O prazo da contrataçâo serâ de até 120 (cento e vinte) dfas

, a ;partir da dat.a de assinatura do contrato, conforme art. 234 da Lei Complementar n
.1 l) 2 635 de 4 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n.0 3.400 de 18 de junho C' ' , 

,de 199:. y'?l P
arâgrafo ùnico. No caso de rescisâo de contrato

, é permitida al contrataçâo de n
ovo profissional pelo prazo restante na data da rescisâo

..)

Art. 3.O Os requisitos para a seleçâo sâo os consta
ntes dasEspecificaçôes Jos Cargo

s, anexas ao Plano de Carreir'a dcs Servidores
.

Art. 4.D Para cobedura da despesa
, servirà de recurso a dotaçâoorçamentéria n.O 06.02.10.302.Q005.2602.3.1.9:.Q4.90.0Q.:0.::-119.t

Art. 5.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo
. t

;'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 6 de :;

t agosto de 2007. 
'4 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '1 
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PERCIVAL SOU D VEIRA
,

refei Municipal.
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